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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa

Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente à Secretaria Municipal de

Agricultura, sugerindo a criação e implementação de uma Feira de Gado no município de São José

de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa tem como objetivo fomentar a atividade agropecuária local, valorizando os produtores

rurais, pecuaristas e pequenos criadores da região. A feira proporcionará um espaço adequado para

comercialização de bovinos e outros animais, fortalecendo a economia local, gerando renda,

incentivando o agronegócio e promovendo o desenvolvimento sustentável do setor rural

mipibuense.

Além disso, a realização da Feira de Gado contribuirá para o intercâmbio de conhecimentos entre

os produtores, bem como para o aumento da visibilidade do município no cenário agropecuário do

estado do Rio Grande do Norte.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 05 de agosto de 2025.
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